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Serra, 14 de setembro de 2017

DE: Divisão Legislativa
PARA: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Referência:
Processo: 2047/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 161/2017

Dispõe sobre a Obrigatoriedade das Empresas de Transporte Urbano da Serra Possuírem
Motoristas ou Cobradores Habilitados para Prestar o Atendimento de Primeiros Socorros e
da outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Distribuir Proposição

Ação: Distribuído para a Comissão
Complemento: À Comissão para emissão de Parecer.

Providências: Elaborar Parecer da Comissão

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 320032003500320037003A005400 Conferência em http://www.camaraserra.es.gov.br/spl/autenticidade.


